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LEI MUNICIPAL No 764 DE 15 DE SETEMBRO DE 2003 

"Considera de Utihdade Püblica a 'CRECHE 
EVANGELICA MAANAJM SÃO LUIZ DA 
BARRA" e dá outras providências." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuiçães legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica considerado de Utilidade Püblica a CRECHE 
EVANGELICA MAANAIM SÃO LUtZ DA BARRA, no MunicIpio de Barra do Piral. 

ARTIGO 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEIT2i5 DE'SETEMBRO DE 2003. 
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